
 

 

Circular n.º 02/CG/2019 

 
Caros Pais, Mães, Encarregados de Educação 

De 01 de julho a 12 de julho, no período da manhã, irá decorrer a 
atividade da praia. A saída será às 8h00 e o regresso previsto para as 
12h00. 

O valor desta atividade é de 125,00 € (cento e vinte e cinco euros) por 
criança. O pagamento deverá ser efetuado até ao dia 20 de junho. 
Caso pretendam a frequência de apenas uma semana deverão 
informar a secretaria do período em questão. O valor a pagar por uma 
semana é de 70,00 € (setenta euros) 

O reforço alimentar será assegurado pela Instituição, como 
habitualmente. 

A empresa que nos tem alugado os autocarros deixou este ano de 
efetuar este tipo de serviço pelo que solicitamos aos pais que tragam 
uma cadeira ou assento elevatório para cada criança. A Instituição 
dispõe de assento elevatório para as crianças com 2 anos e meio. 

Informamos, ainda, que para frequentar esta atividade é obrigatório o 
uso de Panamá, T-shirt e Mochila da instituição. Caso não possuam 
este equipamento poderão adquiri-los na secretaria. 
 

 

Corroios, 8 de abril de 2019 

O Coordenador Geral 
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